
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n° 702/ GABI / 2021 

Ponte Nova, 13 de outubro de 2021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Solicita prorrogação do prazo referente ao oficio n° 915/2021/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente: 

Solicitamos a Vossa Excelência prorrogação do prazo para resposta referente ao Of. 
915/2021/SAPL/SG - Indicação n° 216/2021, protocolada sob o n° 1235/2021, de autoria do 
Vereador José Gonçalves Osório Filho, sobre quais providências foram ou estão sendo tomadas 
para que se dê continuidade às obras de reforma do Centro Comunitário localizado na Rua João 
Mayrink, Bairro Cidade Nova, paralisada desde quando a empresa responsável interrompeu o 
serviço. 

A presente solicitação se prende aos motivos expostos no próprio parágrafo único do 
art. 86 da LOM, o qual nos permite pleitear o prazo adicional ora levado a efeito. 

Certos da compreensão dos Nobres Edis. 

Atenciosamente, 

imaraes 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 
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